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PARECER Nº         , DE 2020 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de 

Lei da Câmara nº 6, de 2017 (Projeto de Lei nº 2.243, 
de 2015, na origem), do Deputado Veneziano Vital 

do Rêgo, que acrescenta § 3º ao art. 57 da Lei nº 
6.360, de 23 de setembro de 1976, para obrigar os 
laboratórios farmacêuticos a informarem nos rótulos 

de seus produtos alerta sobre a presença de 
substâncias consideradas como doping. 

RELATOR: Senador FABIANO CONTARATO  

I – RELATÓRIO 

É submetido a esta Comissão o Projeto de Lei da Câmara (PLC) 

nº 6, de 2017 (Projeto de Lei nº 2.243, de 2015, na origem), de autoria do 
Deputado Veneziano Vital do Rêgo, que tem por finalidade obrigar o 

fornecedor a alertar sobre a presença de substância proibida que possa 
caracterizar dopagem em medicamento.  

O art. 1º da proposição acrescenta § 3º ao art. 57 da Lei nº 6.360, 
de 23 de setembro de 1976, para determinar que os medicamentos que 

contenham substâncias proibidas pelo Código Mundial Antidopagem tragam 
obrigatoriamente alerta sobre essa informação nas bulas e nos materiais 

destinados à propaganda e publicidade.  

O art. 2º prevê que a lei que resultar da aprovação do projeto 

entrará em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua publicação oficial. 
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Na justificação, o autor afirma que “a inserção da informação, 
colocada nos rótulos, embalagens, bulas e material de propaganda do 

medicamento, acerca da presença de substâncias proibidas pelas entidades 
esportivas nacionais e internacionais, seria providência útil a evitar o chamado 

doping acidental”. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão de Transparência, 

Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) e será 
examinado pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE). 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Conforme o inciso III do art. 102-A do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CTFC opinar sobre assuntos referentes à 

defesa do consumidor.  

Quanto à constitucionalidade, a matéria é da competência 

legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal, nos termos dos 
incisos V e VIII do art. 24 da Constituição Federal. Ademais, cabe ao 
Congresso Nacional dispor sobre a matéria, sendo legítima a iniciativa 

parlamentar, nos termos dos artigos 48 e 61 da Lei Maior. 

Em relação à juridicidade, o projeto possui os atributos de 

novidade, abstração, generalidade e potencial coercibilidade, sendo compatível 
com o ordenamento jurídico vigente. 

No tocante à regimentalidade, a proposição está escrita em termos 
concisos e claros, dividida em artigos, encimada por ementa e acompanhada de 

justificação escrita, tudo em conformidade com os arts. 236 a 238 do RISF, 
além de ter sido distribuída à Comissão competente, conforme citado. 

Relativamente à técnica legislativa, o PLC em análise observa as 
regras da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre 

a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 
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No mérito, o projeto aperfeiçoa a legislação consumerista e 
sanitária, assegurando mais direitos ao consumidor, razão pela qual deve ser 

aprovado. 

A informação sobre a presença em medicamento de substância que 

possa caracterizar dopagem ajudará os consumidores, normalmente atletas, a 
evitarem a ocorrência do chamado doping acidental. 

Muitas vezes medicamentos que não necessitam de receita médica 
contêm substâncias que são proibidas de acordo com o Código Mundial 

Antidopagem. Em outros casos, o atleta inadvertidamente opta pela ingestão de 
medicamento sem a orientação de profissional competente, arriscando a 

ingestão de substância não permitida. 

A divulgação da informação sobre a presença de substâncias 

proibidas nas bulas e nos materiais destinados à propaganda e à publicidade 
contribuirá para evitar a ocorrência de casos de doping, em virtude do 

desconhecimento dos consumidores sobre a composição dos medicamentos 
utilizados por eles.  

III – VOTO 

Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 

6, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

0
7

9
9

.
0

5
0

3
1

-
4

0

4



LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  16ª Reunião, Extraordinária, da CTFC
 26 de Outubro de 2021 (Terça-feira),  às 14h30Data:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO
CONSUMIDOR - CTFC

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Eduardo Braga (MDB) 1. Renan Calheiros (MDB)

Dário Berger (MDB) 2. VAGO

Fernando Bezerra Coelho (MDB) Presente 3. VAGO

Eliane Nogueira (PP) 4. VAGO

VAGO 5. VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Mara Gabrilli (PSDB) 1. Izalci Lucas (PSDB) Presente

Rodrigo Cunha (PSDB) 2. Roberto Rocha (PSDB)

Marcos do Val (PODEMOS) Presente 3. Eduardo Girão (PODEMOS) Presente

Reguffe (PODEMOS) Presente 4. Styvenson Valentim (PODEMOS) Presente

PSD

Irajá (PSD) 1. Nelsinho Trad (PSD) Presente

VAGO 2. VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

VAGO 1. Jorginho Mello (PL) Presente

Wellington Fagundes (PL) 2. José Serra

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Paulo Rocha (PT) Presente 1. Humberto Costa (PT)

Telmário Mota (PROS) 2. Rogério Carvalho (PT)

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Randolfe Rodrigues (REDE) 1. Fabiano Contarato (REDE) Presente

Acir Gurgacz (PDT) Presente 2. VAGO
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

 Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13Local:

Reunião:  16ª Reunião, Extraordinária, da CTFC
Data:  26 de Outubro de 2021 (Terça-feira),  às 14h30

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
Luis Carlos Heinze
Angelo Coronel
Plínio Valério
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A CTFC NA 16ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE
26/10/2021, FOI APROVADO O RELATÓRIO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA COMISSÃO, PELA APROVAÇÃO DO
PROJETO.

(PLC 6/2017)

Senador REGUFFE

26 de Outubro de 2021

Presidente da Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor


